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REGIMENTO INTERNO DA GESTÃO DOS INVESTIMENTOS

1. OBJETIVO
O Regimento Interno da Gestão dos Investimentos faz parte do compromisso da gestão da Previ-Erics-
son com a transparência e a eficiência nos resultados e sua consequente divulgação para os participan-
tes, assistidos e patrocinadores dos planos de aposentadoria sob gestão e administração da Entidade.

O Regimento estabelece os procedimentos da gestão dos investimentos, com vistas a promover a boa-
fé, segurança, liquidez e rentabilidade, fatores necessários para manter o equilíbrio e sustentabilidade 
dos planos de aposentadoria. Dessa forma serão padronizados os processos de decisão em linha com 
as melhores práticas de governança, trazendo mais transparência para todas as partes interessadas.

O Regimento Interno da Gestão dos Investimentos está dividido nas seguintes sessões:

•	  Estrutura Organizacional;

•	  Políticas de Investimentos; e

•	  Processo de Investimentos.

Esse documento deve ser revisado sempre que for necessário, de forma a buscar o permanente aper-
feiçoamento dos procedimentos e práticas de governança nos investimentos.

A revisão desse documento deverá ser conduzida pela Diretoria Executiva e aprovada em reunião do Con-
selho Deliberativo, conforme disposto nas Políticas de Investimentos dos Planos e na legislação vigente.

2. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
O processo de investimentos envolve órgãos estatutários (Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e 
Diretoria Executiva) e não estatutários (Coordenador de Investimentos e Consultor Externo de Inves-
timentos). 

2.1 ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS
De acordo com o Estatuto e regimentos da Entidade, seguem as principais atribuições dos colegiados 
a respeito do processo de investimentos:

2.1.1 CONSELHO DELIBERATIVO - CD
•	  Aprovar as Políticas de Investimentos dos Planos, bem como suas alterações e revisões;

•	   Aprovar investimentos, em consonância com o estabelecido nas Políticas de Investimentos de cada 
plano; e 

•	  Designar o responsável pelas aplicações dos recursos da entidade (AETQ).

2.1.2 CONSELHO FISCAL - CF
•	   O Conselho Fiscal será responsável pela fiscalização das atividades da Previ-Ericsson, cabendo-lhe, 

precipuamente, fiscalizar a gestão econômico-financeira e administrativa da Entidade; 
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•	   Emitir relatórios sobre os controles internos e avaliação da aderência da gestão de recursos à legis-
lação vigente e às Políticas de Investimento; e

•	   Informar ao CD eventuais não aderências à legislação vigente e às Políticas de Investimentos.

2.1.3 DIRETORIA EXECUTIVA - DE
•	   Elaborar as propostas de Políticas de Investimentos, bem como suas alterações ou revisões, e sub-

metê-las à aprovação do CD;

•	   Gerir os recursos da Entidade, respeitando os limites legais e os estabelecidos nas Políticas de 
Investimentos e normas complementares;

•	   Zelar pela boa gestão dos ativos, atendendo padrões técnicos, éticos e de prudência, em conformi-
dade com a legislação em vigor e o disposto nas Políticas de Investimentos;

•	   Submeter para aprovação do CD todos os novos investimentos, exceto novos aportes nas estraté-
gias e/ou fundos existentes e já aprovados pelo CD;  

•	   Monitorar o risco dos investimentos, mantendo-os dentro dos limites das Políticas de Investimen-
tos e da legislação vigente; e

•	   Informar o CF e CD sobre eventuais desenquadramentos em relação às diretrizes das Políticas de 
Investimentos.

2.2 ATRIBUIÇÕES DOS DEMAIS PARTICIPANTES DO PROCESSO DE INVESTIMENTOS 
O processo de investimentos envolve, também, outros agentes como o AETQ, Coordenador de Inves-
timentos e o Consultor Externo de Investimentos. 

2.2.1 AETQ – ADMINISTRADOR ESTATUTÁRIO TECNICAMENTE QUALIFICADO
O AETQ é o responsável pela gestão, alocação, supervisão, controle de risco e acompanhamento dos 
investimentos, assim como pela prestação das informações, relativas aos investimentos, à PREVIC, aos 
participantes e aos órgãos estatutários, respondendo administrativa, civil e criminalmente por estas 
questões, sem prejuízo da responsabilidade solidária dos respectivos Administradores de Recursos e 
Custodiante(s), conforme disposições legais vigentes. Tendo como suas principais atribuições:

•	   Monitorar o risco dos investimentos, de acordo com os limites estabelecidos nas Políticas de Inves-
timentos e na legislação vigente;

•	   Informar à DE eventuais desenquadramentos em relação às diretrizes das Políticas de Investimentos; 

•	   Zelar pela observância de padrões éticos na condução das operações relativas aos investimentos; 

•	   Propor alterações nas Políticas de Investimentos, quando ocorrer algum fato ou evento que possa 
afetar negativamente o desempenho dos investimentos; e 

•	   Validar as informações técnicas, referentes aos investimentos, utilizadas nos estudos técnicos.
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2.2.2 COORDENADOR DE INVESTIMENTOS – CI
•	   Realizar as aplicações dos recursos em consonância com a legislação em vigor e com as diretrizes 

contidas nas Políticas de Investimentos e demais normas;

•	   Elaborar análises de investimentos, apresentando pareceres para subsidiar as decisões de investimentos;

•	   Acompanhar a evolução da conjuntura política e econômica e seus reflexos no mercado financeiro 
e de capitais, bem como seus efeitos nos investimentos da Entidade;

•	   Manter atualizados os dados cadastrais da Entidade juntos aos gestores, administradores fiduciá-
rios e custodiantes;

•	   Enviar, à PREVIC, as informações contidas nas Políticas de Investimentos ou em suas revisões, den-
tro dos prazos preconizados em norma;

•	   Subsidiar a DE, com análise e avaliação do desempenho quantitativo de gestores de recursos ter-
ceirizados;

•	   Realizar a liquidação, manter o registro e controle de todas as operações realizadas, incluindo os 
documentos que subsidiaram as decisões de investimentos; e 

•	   Fornecer para os órgãos colegiados, relatórios sobre a posição patrimonial, segmentada em classes 
de ativos e taxas de retorno obtidas, comparando-as com seu índice de referência (“benchmark”) e 
com a meta de rentabilidade estabelecida pela entidade.

2.2.3 CONSULTOR EXTERNO DE INVESTIMENTOS – CEI
O Consultor Externo de Investimentos assessora o CI e/ou AETQ em matérias relativas aos investimen-
tos da Entidade, entregando mensalmente avaliação, análise de performance e eventualmente poderá 
sugerir alternativas de investimentos, em consonância com as Políticas de Investimentos dos Planos 
de aposentadoria. 

3. POLÍTICAS DE INVESTIMENTOS 
As Políticas de Investimentos visam definir as diretrizes e parâmetros que devem reger a alocação e 
a gestão dos investimentos administrados, nos diversos segmentos de aplicação, respeitando a legis-
lação aplicável. As políticas são elaboradas com vistas a promover a boa-fé, segurança, liquidez e ren-
tabilidade necessárias para manter o equilíbrio de cada plano e assegurar a constituição de reservas 
suficientes para atingir o objetivo de pagar benefícios previdenciários aos participantes. 

A construção das políticas dos planos previdenciários leva em consideração: 

i.  o cenário econômico; 

ii.  o princípio da diversificação; e

iii. a estratégia de macroalocação de ativos, que é parametrizada com base nos compromissos atua-
riais (ALM – Asset Liability Management).
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As Políticas de Investimentos serão revisadas sempre que for necessário, sob coordenação do AETQ, 
sendo encaminhadas à apreciação do DE e a aprovação do CD, obedecendo a parâmetros estabeleci-
dos em normas pertinentes aos planos administrados.

Na formulação das Políticas de Investimentos são considerados, entre outros aspectos:

i.  Objetivos de gestão de cada plano;

ii.  Alocação estratégica e limites para alocação tática para cada segmento;

iii. Restrições e limites por modalidade de ativos;

iv.  Política de controle e avaliação de riscos; e

v. Legislação aplicável.

A Entidade disponibilizará as Políticas de Investimentos aos participantes e assistidos, em seu site. 

As Políticas de Investimentos deverão ser cadastradas no SICADI – Sistema de Captação de Dados, 
em até 30 dias, contados da data da aprovação pelo Conselho Deliberativo, em conformidade com a 
instrução PREVIC Nº 02, de 18/05/2010, ou em outro tempo, de acordo com a legislação vigente.

ATIVIDADES RESPONSÁVEL

1 Verificar a necessidade de revisão do estudo de macroalocação AETQ

2 Contratar serviços de consultoria AETQ

3 Aprovar as premissas dos estudos que se façam necessários DE

4 Elaborar proposta das Políticas de Investimentos DE

5 Envio para apreciação do Conselho Deliberativo DE

6 Aprovação da Política de Investimentos CD

7 Cadastro em sistema indicado pelo órgão regulador AETQ/CI

8 Divulgação no site da Entidade CI

4. PROCESSO DE INVESTIMENTOS

4.1 COMPRA DE TÍTULOS PÚBLICOS FEDERAIS (CARTEIRA ALM)
Para a realização da compra ou venda de um título público federal da carteira de ALM, é necessária 
análise do CI e/ou AETQ com, no mínimo, os seguintes itens:

i.  Limites e parâmetros definidos na Política de Investimentos;

ii.  Análise dos riscos e do retorno esperado; e 

iii.  Análise da liquidez e marcação do ativo.

A compra e venda deverá ser realizada em plataforma eletrônica, pelo CI e/ou pelo AETQ, através de 
leilão com a participação dos agentes de mercado cadastrados na plataforma, pretendendo alcançar, 
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assim, o melhor preço do momento e manter a rastreabilidade da operação. Deverá, ainda, cadastrar 
a operação no custodiante e acompanhar a liquidação financeira. 

4.2 SELEÇÃO DE FUNDOS

4.2.1 CARTEIRAS:  RENDA FIXA, RENDA VARIÁVEL, MULTIMERCADO E EXTERIOR
A partir da aprovação deste Regimento Interno da Gestão dos Investimentos os novos investimentos 
para as carteiras de Renda Fixa, Renda Variável, Multimercado e Exterior deverão ser compostas de 
fundos condominiais e não exclusivos. Ficando a cargo do AETQ e/ou CI, com o apoio do CEI a seleção 
e monitoramento dessas aplicações. Todo novo investimento deverá ser apreciado pela DE e apro-
vado pelo CD, exceto novos aportes nas estratégias e/ou fundos existentes e já aprovados pelo CD.

O investimento em um novo fundo deverá ser precedido de diligências para verificação do porte do 
gestor, da estrutura organizacional, dos controles internos, dos conflitos de interesse, da idoneidade, 
da capacidade e experiência da equipe de gestão e da credibilidade da prestadora de serviço.

Por ser uma das mais importantes atividades do processo de investimentos, a seleção de um novo 
gestor e/ou fundo de investimento, deverá ter critérios preestabelecidos e com atividades padroniza-
das, oferecendo ao processo mais transparência e qualidade. 

Etapas para seleção de gestores:

4.2.1.1 ESTABELECIMENTO DO OBJETIVO
A DE é responsável por preparar a proposta para seleção de gestores e submeter para aprovação do 
CD. A proposta deve definir o segmento de investimento e as estratégias a serem consideradas na 
seleção, bem como o número de gestores e as principais características do fundo de investimento e o 
montante aproximado a ser alocado por gestor.

4.2.1.2 PROSPECÇÃO
O processo de prospecção será conduzido pelo AETQ e/ou CI, que devem analisar o mercado de 
maneira ampla a fim de elencar as empresas gestoras que atendam aos objetivos estabelecidos.

4.2.1.3 ANÁLISE PRELIMINAR
Considera-se passível de participação do processo seletivo qualquer empresa gestora de recursos 
financeiros, considerando alguns pontos críticos e que, se não atendidos, são eliminatórios:

i.  Os fundos devem apresentar um histórico mínimo de 24 meses ou, fundos similares por período 
de, no mínimo, mesma duração;

ii.  A empresa gestora deve apresentar um volume mínimo de ativos totais sobre gestão de R$ 500 milhões; e 

iii.  Os fundos deverão ter no mínimo R$ 50 milhões. 

Caso os itens acima não sejam atendidos, o fundo pode ser selecionado para análise e aprovação do 
CD, contudo deve ser evidenciado que o mesmo não preenche uma ou mais das exigências anteriores. 
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4.2.1.4 ANÁLISE QUANTITATIVA
O AETQ e/ou CI deverão realizar análise quantitativa, focando no histórico de rentabilidade dos fun-
dos. Será elaborada uma análise do desempenho e comparativos de desempenho dentro de uma 
amostra de fundos do mesmo segmento, observando: 

i.  Histórico de rentabilidade versus benchmark e desempenho em relação aos seus pares, em dife-
rentes períodos, para verificar a consistência dos resultados;

ii.  Relação entre risco e retorno; e

iii.  Outros indicadores podem ser utilizados para a análise de desempenho de forma complementar. É 
importante ressaltar que os indicadores e análises selecionadas devem atender às peculiaridades 
de cada categoria, incluindo-se o uso do índice de Sharpe, entre outros.

4.2.1.5 ANÁLISE QUALITATIVA
O AETQ e/ou CI deverão realizar análise qualitativa, avaliando o gestor do fundo. Nesta etapa deve-se 
obter informações detalhadas sobre a empresa gestora de recursos por meio de questionário padrão 
de due diligence da ANBIMA, assim como questionário próprio da Entidade (anexo A).

Poderá ser realizada uma visita técnica na empresa gestora e, não havendo possibilidade, será rela-
tado o motivo. O objetivo da visita é aprofundar toda e qualquer questão referente aos critérios de 
avaliação, além de verificar a conformidade das informações recebidas por meio do questionário. Tais 
informações vão subsidiar a tomada de decisão quanto à escolha de gestores.

A análise deve indicar se o gestor tem estrutura operacional, técnica e gerencial adequadas para obter 
desempenho satisfatório, podendo ser observados, mas não se limitando, pelos seguintes pontos:

•	   Atributos Organizacionais: avaliação empresarial, estratégia de longo prazo, ativos sob gestão e 
suas segmentações e estrutura de pessoal;

•	   Equipe de Gestão: experiência e qualificação, rotatividade e tempo de trabalho em conjunto, polí-
tica de remuneração, alinhamento de interesses e reputação;

•	   Filosofia e processo de investimentos: filosofia de investimentos, objetivo de investimento, alinha-
mento da estratégia com a experiência do gestor, etapas do processo de investimentos; e 

•	   Risco e Compliance: metodologia de controle de riscos, estrutura de Compliance, limites de risco, 
enquadramento, código de ética, estrutura de parcerias e infraestrutura operacional. 

4.2.1.6 APROVAÇÃO
Terminado o processo de análise quantitativa e qualitativa deverão ser identificados os fundos que 
irão para apreciação final da DE e aprovação do CD.  

4.2.1.7 ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
O processo deverá ser arquivado em ambiente digital. 
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4.2.2 CARTEIRA DE INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS
A análise e seleção de gestores de Fundos de Investimentos em Participações – FIP, devem seguir um 
padrão, visando trazer mais transparência e qualidade na escolha dos melhores fundos e projetos.

Etapas para seleção de gestores:

4.2.2.1 ESTABELECIMENTO DO OBJETIVO
O AETQ e/ou CI serão os responsáveis por desenvolver uma estratégia de investimento para o seg-
mento de FIPs, no qual os novos investimentos deverão ser apreciados pela DE, aprovado pelo CD 
e revisados sempre que necessário, de acordo com os limites e parâmetros definidos na Política de 
Investimentos.

4.2.2.2 PROSPECÇÃO
O processo de prospecção será conduzido pela DE e o CI, que devem estudar o mercado de maneira 
ampla a fim de elencar as principais empresas gestoras para as estratégias escolhidas.

4.2.2.3 ANÁLISE PRELIMINAR
Na análise preliminar deverá ser observado se a gestora de recursos financeiros atende os seguintes 
pontos críticos e eliminatórios:

i.  Os responsáveis pela gestão devem apresentar, pelo menos, três (03) casos de desinvestimentos, 
sendo que o resultado consolidado da gestora deve superar a meta de rentabilidade para o seg-
mento (descrita na Política de Investimentos);

ii.  A empresa gestora deve apresentar um volume mínimo de R$ 300 milhões em ativos sob gestão e/
ou em compromisso de investimentos (captação firme) no segmento em questão;

iii.  A instituição gestora de recursos não pode ter seu nome desgastado junto ao mercado e/ou às 
autoridades brasileiras e internacionais, em razão de publicidade negativa ou autuação junto aos 
órgãos fiscalizadores, de maneira a trazer qualquer risco de imagem para a Entidade;

iv.  O fundo deve ter benchmark acima da meta atuarial; e

v.  O FIP deve prever em seu regulamento a determinação de que o gestor do fundo de investimento, ou 
gestoras ligadas ao seu respectivo grupo econômico, mantenha, no mínimo, 3% (três por cento) do capital 
subscrito do fundo.

 Caso um ou mais itens, dentre os anteriores, não sejam atendidos, o fundo pode ser selecionado para 
análise e aprovação do CD. Contudo devem ser evidenciadas quais as exigências não atendidas. 

4.2.2.4 ANÁLISE QUANTITATIVA
O AETQ e/ou CI serão responsáveis pela análise quantitativa de fundos já geridos pelo gestor, sócios 
e pela empresa gestora em análise, focando no histórico de rentabilidade de fundos anteriores. Será 
elaborada uma análise do desempenho e comparativos do mesmo em uma amostra de fundos de 
mesma característica, levando em consideração os diferentes períodos.
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4.2.2.5 ANÁLISE QUALITATIVA
O AETQ e/ou CI realizarão análise qualitativa, avaliando o gestor do fundo. Nesta etapa deve-se obter 
informações detalhadas sobre a empresa gestora de recursos, por meio de questionário padrão de 
due diligence da ANBIMA, assim como questionário próprio da Entidade (anexo A).

Poderá ser realizada uma visita técnica na empresa gestora e, havendo impossibilidade, deverá ser 
relatado o motivo. O objetivo da visita é aprofundar toda e qualquer questão referente aos critérios de 
avaliação, além de verificar a conformidade das informações recebidas por meio do questionário. Tais 
informações vão subsidiar a tomada de decisão quanto à escolha de gestores.

A análise deve indicar se o gestor tem estrutura operacional, técnica e gerencial adequadas para obter 
desempenho satisfatório, podendo ser observados, mas não se limitando, os seguintes pontos:

•	   Atributos Organizacionais: avaliação empresarial, estratégia de longo prazo, ativos sob gestão e 
suas segmentações e estrutura de pessoal;

•	   Equipe de Gestão: experiência e qualificação, rotatividade e tempo de trabalho em conjunto, polí-
tica de remuneração, alinhamento de interesses e reputação;

•	  �Filosofia�e�processo�de�investimentos:�filosofia de investimentos, objetivo de investimento, ali-
nhamento da estratégia com a experiência do gestor, etapas do processo de investimentos; e

•	   Risco e Compliance: metodologia de controle de riscos, estrutura de Compliance, limites de risco, 
enquadramento, código de ética, estrutura de parcerias e infraestrutura operacional. 

4.2.2.6 APROVAÇÃO
Terminado o processo de análise deverão ser identificados os fundos que serão apresentados para 
apreciação final da DE e aprovação do CD.  

4.2.2.7 ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
O processo deverá ser arquivado em ambiente digital. 

4.2.3 EMPRÉSTIMO AOS PARTICIPANTES
O processo de empréstimos aos participantes deverá seguir o regulamento de empréstimo dos Pla-
nos. (Anexo B)

Trimestralmente�a�DE�irá�definir�as�taxas�de�juros�considerando:�

•	   Empréstimo Normal: a taxa de juros mínima será de 8% a.a. acrescida da variação mensal do IPCA 
(Índice de Preços do Consumidor Amplo do IBGE) ou três pontos percentuais acima da taxa indica-
tiva de mercado da NTN-B (Notas do Tesouro Nacional série B) para 5 (cinco) anos, a que for maior. 
A taxa indicativa, que deverá ser utilizada, será a divulgada pela Anbima (Associação Brasileira das 
Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais).  

•	   Empréstimo Renegociado: a taxa de juros mínima será de 15% a.a. acrescida da variação mensal 
do IPCA ou dez pontos percentuais acima da taxa indicativa de mercado da NTN-B (Notas do 
Tesouro Nacional série B) para 5 (cinco) anos, a que for maior. A taxa indicativa, que deverá ser 
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utilizada, será a divulgada pela Anbima (Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Finan-
ceiros e de Capitais).  

O participante que estiver interessado em um empréstimo deverá preencher a solicitação de emprés-
timo (Anexo C), que poderá ser realizado por meio eletrônico ou documento físico. 

Na concessão será verificada a situação financeira atual do solicitante, consultando se há registros de 
inadimplência e/ou negativação em empresas que prestam esse serviço.

Todos os contratos, sem exceção, deverão pagar a taxa mensal de custeio relativo ao “Fundo de Qui-
tação por Morte” (FQM).

4.3 MONITORAMENTO
O processo de investimentos se mantém contínuo através do constante monitoramento e avalia-
ção do portfólio dos ativos. Para realizar esta atividade do processo é necessário efetuar controles, 
devendo ser apresentados no mínimo: 

4.3.1 RISCO DE CRÉDITO
Os planos estão expostos ao risco de que uma contraparte não cumpra com suas obrigações contra-
tuais ou se torne insolvente. Risco de crédito é a possibilidade de perda associada à incapacidade de 
uma contraparte cumprir com as suas obrigações referentes à liquidação de operações envolvendo 
ativos financeiros.

Desse modo, o principal fator de risco identificado nessa categoria é o de inadimplência, em ativos de 
renda fixa e empréstimos aos participantes. 

A gestão do risco de crédito começa na construção da Política de Investimentos, onde se define o 
apetite para risco de crédito, continua com o processo de análise dos gestores que irão adquirir esses 
ativos e a avaliação constante dos ativos adquiridos.

O gerenciamento deste risco deve considerar, portanto:

i. Definição de parâmetros e limites de aplicação em fundos de investimentos em crédito privado na 
Política de Investimentos;

ii. Constante monitoramento dos resultados dos gestores de fundos de investimentos em crédito;

iii. Verificar o nível/histórico de inadimplência; 

iv. Dos ativos nos fundos e da carteira proprietária, se houver: acompanhar o rating da emissão do 
crédito e atualizações mensais; e

v. Empréstimo aos Participantes: Por tratar-se de modalidade de empréstimo contratado com consig-
nação das prestações em folha de salários e/ou benefícios, e cláusulas de garantias, o cumprimento 
das exigências regulamentares torna a contraparte elegível ao crédito. Contudo o gerenciamento 
do risco de crédito, nesta carteira, ficará restrito: na concessão deverá ser verificada a situação 
financeira atual do solicitante, consultando se há registros de inadimplência e/ou negativação em 
empresas que prestam esse serviço, e no monitoramento das ações de cobrança decorrentes de 
eventuais atrasos.
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4.3.2 RISCO DE MERCADO
A Entidade considera que devem ser observados alguns princípios, como:  diversificação, investindo 
entre diferentes segmentos de ativos, gestores, setores da indústria e estratégias de investimentos; 
utilização de benchmarks e avaliação de gestores; e diretrizes de investimentos. Estas medidas são 
consideradas as principais fontes de mitigação do risco de mercado.

4.3.3 RISCO DE LIQUIDEZ
Podemos considerar que há dois tipos de risco de liquidez:

4.3.3.1 RISCO DE LIQUIDEZ DOS ATIVOS
O risco de liquidez dos ativos consiste na possibilidade de redução ou mesmo inexistência de demanda 
pelos ativos adquiridos, nos respectivos mercados em que são negociados. Dada a falta de demanda 
pelo ativo, a Entidade pode encontrar dificuldade para negociar os ativos pelo preço e tempo dese-
jado, resultando em uma possibilidade de perda. Para mitigar esse risco, hoje, a Entidade só aplica, 
novos investimentos, em Fundos Condominiais com regras claras de resgate, reduzindo assim o risco 
de liquidez dos ativos.

4.3.3.2 RISCO DE FLUXO DE CAIXA
A gestão do risco de fluxo de caixa depende de um planejamento integrado entre as projeções das 
obrigações com os participantes e os investimentos realizados.

Realizando estudo de macroalocação de ativos baseada em um estudo de ALM - Asset Liability Mana-
gement, conforme descrito na Política de Investimentos. O estudo deve ser realizado periodicamente 
e leva em consideração as características e o fluxo do passivo, assim como o retorno esperado e o 
fluxo dos ativos, recomendando uma alocação de ativos que busca o casamento dos fluxos, com obje-
tivo de maximizar a solvência do plano.

4.3.3 CONTROLES
Deverão ser realizados diversos controles e acompanhamentos dos segmentos e ativos que com-
põem o portfólio, conforme os principais listados a seguir:

PORTFÓLIO GLOBAL FREQUÊNCIA RESPONSÁVEL

alocação por segmento (% e R$) Mensal CI

rentabilidade mensal e histórica do plano, segmentos, meta 
atuarial, benchmarks e principais índices do mercado 

Mensal CI

CARTEIRA ALM FREQUÊNCIA RESPONSÁVEL

principais indicadores para o segmento (índices relacionados 
às NTN-Bs, expectativas FOCUS, inflação, entre outros)

Mensal CI

rentabilidade do segmento Vs benchmark Mensal CI

acompanhar recebimento de juros Mensal CI
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REGIMENTO INTERNO DA GESTÃO DOS INVESTIMENTOS

CARTEIRAS RF, RV, MULTIMERCADO E EXTERIOR FREQUÊNCIA RESPONSÁVEL

principais indicadores para o segmento Mensal CI

rentabilidade do segmento Vs benchmark Mensal CI

indicadores de desempenho Mensal CEI

FIP’S E FII’S (CARTEIRA ESTRUTURADA) FREQUÊNCIA RESPONSÁVEL

principais indicadores para o segmento Mensal CI

rentabilidade do segmento Vs benchmark Mensal CI

abertura por fundos Semestral CI / DE

update / status dos investimentos Semestral CI / DE

operações realizadas Mensal CI

PORTFÓLIO GLOBAL FREQUÊNCIA RESPONSÁVEL

rentabilidade do segmento Vs benchmark Mensal CI

ata de definição da taxa de juros Trimestral DE

PORTFÓLIO GLOBAL FREQUÊNCIA RESPONSÁVEL

Reunião de Performance Mensal CI / DE / CEI

Reunião com os gestores (rodizio de segmento) Trimestral CI / DE / CEI

Posicionamento dos ativos Trimestral CI / DE

5. REGRAS DE ALÇADAS DE INVESTIMENTOS/
DESINVESTIMENTOS
As regras de Alçadas de Investimentos/Desinvestimentos estabelecem a limitação de competência 
para decisão e execução dos Investimentos e/ou Desinvestimentos relacionados aos recursos garan-
tidores dos planos administrados pela Previ-Ericsson. Tais limites foram estabelecidos com o objetivo 
de assegurar que há competência suficiente para propiciar à Entidade capacidade de cumprir com a 
sua missão bem como seus objetivos estratégicos.

Estas regras aplicam-se a todas as normas institucionais, aos processos, pessoas, estrutura física e 
sistemas relacionados a investimentos da Previ-Ericsson, promovendo a mitigação de fatores críticos 
à perenidade da organização. 

Sempre que for necessário, essas regras devem ser revisitadas, sendo obrigatória aprovação do Con-
selho Deliberativo.

As alçadas serão exercidas mediante estrita observância dos limites fixados pelo Regimento de Inves-
timentos, que correspondam ao nível máximo para atuação de seus detentores, na prática dos atos 
de administração.
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É vedado o fracionamento dos eventos com a finalidade de enquadramento nas alçadas estabeleci-
das, assim como utilizar a acumulação de valores de dois ou mais níveis decisórios com o objetivo de 
deferir eventos de alçada de instância superior.

Serão passíveis de punição disciplinar e responsabilização civil pelos prejuízos causados por sua ação, 
todos os funcionários que deixarem de observar as disposições deste normativo.

No exercício da competência para instituir processos de apuração de irregularidades, assim como 
de comportamentos e atos de gestão que estiverem em desacordo com os padrões estabelecidos, 
deverá ser observado o Código de Conduta e Ética.

Nos casos em que existam limitações legais, internas ou externas, estas prevalecerão sobre as alçadas 
definidas.

LIMITES ATÉ R$ 50 
MILHÕES

ATÉ RS 100 
MILHÕES

ACIMA 
DE R$ 100 
MILHÕES

Decisão de aquisição de novas cotas em fundos de investimentos AETQ

Aprovação para aquisição de novas cotas em fundos de investimentos CD

Execução de aquisição de novas cotas em fundos de investimentos CI AETQ

Decisão de resgate de cotas em fundos de investimentos AETQ

Execução de resgate cotas em fundos de investimentos CI AETQ

Decisão e aprovação de compra e venda de títulos públicos AETQ

Execução de compra e venda de títulos públicos CI AETQ
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